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                                                                                        OBRAS E INSTALACOES F  4.4.90.51   00101                  500   

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

                                                                                                          TOTAL                                 1.500   

       15.451.0006.1604.0006  CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS                                                                       

                                                             OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F  3.3.90.39   00101                1.000   

                                                                                        OBRAS E INSTALACOES F  4.4.90.51   50101                  500   

                                                                          DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F  4.4.90.92   00101                  500   

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

                                                                                                          TOTAL                                 2.000   

       15.451.0006.1926.0005  CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E URBANIZACAO DE PRACAS PUBLICAS E OUTROS EQUIPAMENTOS URBANOS                             

                                                                                        OBRAS E INSTALACOES F  4.4.90.51   20101                  500   

                                                                                        OBRAS E INSTALACOES F  4.4.90.51   50101                1.000   

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

                                                                                                          TOTAL                                 1.500   

       44.000                  SECRETARIA REGIONAL V                                                                                          913.000   

       44.101                  SECRETARIA REGIONAL V                                                                                          913.000   

       04.122.0001.1796.0015  AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIARIOS E VEICULOS                                                                         

                                                                         EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F  4.4.90.52   00101               13.000   

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

                                                                                                          TOTAL                                13.000   

       15.451.0006.1207.0002  REFORMA E AMPLIACAO DE CEMITERIOS PUBLICOS                                                                                

                                                                                        OBRAS E INSTALACOES F  4.4.90.51   00101              350.000   

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

                                                                                                          TOTAL                               350.000   

       15.451.0006.1926.0006  CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E URBANIZACAO DE PRACAS PUBLICAS E OUTROS EQUIPAMENTOS URBANOS                             

                                                                                        OBRAS E INSTALACOES F  4.4.90.51   52300              531.000   

                                                                                        OBRAS E INSTALACOES F  4.4.90.51   50101               19.000   

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

                                                                                                          TOTAL                               550.000   

       45.000                  SECRETARIA REGIONAL VI                                                                                          18.000   

       45.101                  SECRETARIA REGIONAL VI                                                                                          18.000   

       04.122.0001.2410.0002  MANUTENCAO DA CENTRAL DE ACOLHIMENTO                                                                                      

                                                                                        MATERIAL DE CONSUMO F  3.3.90.30   00101               10.000   

                                                             OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F  3.3.90.39   00101                8.000   

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

                                                                                                          TOTAL                                18.000   

                                                                                                                        T O T A L          69.108.498   

*** *** *** 
 

DECRETO Nº 14.098, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
Altera dispositivos do Decreto 
nº 13.196, de 09 de agosto de 
2013, que dispõe sobre a ces-
são e a disposição dos servido-
res e empregados públicos do 
Município de Fortaleza, e dá 
outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
inciso VI do art. 83 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza 
e, CONSIDERANDO o que dispõe o art. 45, inciso V e art. 82, 
inciso III, ambos do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais (Lei nº 6.794/90). CONSIDERANDO a necessidade de 
normatizar os procedimentos relativos à cessão, disposição 
e/ou requisição de servidores e empregados públicos do Muni-
cípio de Fortaleza. CONSIDERANDO, por fim, a necessidade 
de tratamento recíproco entre os Entes da Federação, bem 
como a entrada em vigor do Decreto Estadual nº. 32.185, de 04 
de abril de 2017. DECRETA: Art. 1º - Os artigos 2º e 24 do 
Decreto nº 13.196, 09 de agosto de 2013, passa a vigorar com 
o acréscimo do inciso IV contendo a seguinte redação: “Art. 2º 
(...) IV. PERMUTA: permuta significa a cessão mutua de servi-
dores entre o Município de Fortaleza e outro ente, sem neces-
sariamente envolver ressarcimento financeiro. V. ÓRGÃO CE-
DENTE: o órgão de origem e lotação do servidor cedido; VI. 
ÓRGÃO CESSIONÁRIO: o órgão onde o servidor irá exercer 
suas atividades; VII. RESSARCIMENTO: compensação do 
pagamento, pelos órgãos cessionários, decorrentes do venci-
mento e vantagens, permanentes ou não, que compõem a 
remuneração do servidor ou empregado público, acrescido dos 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas ou outros defini-
dos em Lei. Art. 24 (...) IV- Quando cedidos para o exercício 
das funções de cargo de direção e assessoramento e para 
prestar serviços no âmbito do Governo do Estado do Ceará”. 

Art. 2º - Fica acrescido o artigo 22-A, com a seguinte redação: 
“Art. 22 – A. A permuta de servidores públicos efetivos é permi-
tida entre o Município de Fortaleza e outros entes, não poden-
do acarretar prejuízos para a gestão municipal de Fortaleza.” 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, aos 09 dias do mês de 
outubro de 2017. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo 
Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

DECRETO Nº 14.099, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a regulamenta-
ção de concessão da Gratifi-
cação pela Execução de Tra-
balho Relevante, Técnico ou 
Científico (GETT), prevista no 
art. 103, inc. XIII, da Lei nº 
6.794, de 27 de dezembro de 
1990, no âmbito do Município 
de Fortaleza. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 83, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, CONSI-
DERANDO a necessidade do desempenho de atividades ou 
trabalhos específicos, com grau especial de relevância ou com-
plexidade para a persecução do objetivo maior que é a presta-
ção do serviço público eficiente e de boa qualidade. CONSIDE-
RANDO que tais atividades exigem dedicação especial de 
servidores no mister de desenvolver de forma satisfatória tais 
atividades ou trabalho, bem como a necessidade de gratificar a 
execução dessas atividades ou trabalhos específicos de alta 
relevância ou complexidade, dada sua natureza. CONSIDE-
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RANDO por fim o interesse público, a necessidade de conferir 
maior efetividade nas decisões da Administração Pública, bem 
como o poder-dever de cautela, em consonância com os princí-
pios constitucionais de Legalidade, Eficiência e Moralidade. 
DECRETA: Art. 1º - Fica autorizada, nos termos deste Decreto, 
a concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho 
Relevante, Técnico ou Científico – GETT, prevista no art. 103, 
inc. XIII, da Lei nº 6.794, de 27 de dezembro de 1990. Art. 2º - 
A GETT será concedida por meio de ato do Chefe do Poder 
Executivo ou de pessoa por este delegada. § 1º - A concessão 
de GETT está sujeita à solicitação expressa do titular do órgão 
ou entidade em que o servidor esteja lotado e à aprovação do 
Chefe do Poder Executivo ou de pessoa por este delegada.   § 
2º - A solicitação do titular do órgão ou entidade não torna obri-
gatória a concessão da GETT, que fica sujeita à discriciona-
riedade da Administração. § 3º - A GETT poderá ser concedida 
aos servidores efetivos e aos exclusivamente comissionados. 
Art. 3º - O Comitê Municipal de Gestão por Resultados e 
Gestão Fiscal de Fortaleza (COGERFFOR) fixará o limite anual 
dos valores da gratificação prevista neste Decreto. Art. 4º - 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário. PAÇO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL, em 09 de outubro de 2017. Roberto 
Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO 3037/2017 - GABPREF - O PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE Tornar Sem Efeito o Ato nº 2962/2017-GABPREF, 
publicado no DOM Nº 16119, datado de 11/10/2017, que exo-
nerou ROSA ANGELA CARNEIRO PAIVA, de cargo em comis-
são no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. Roberto 
Claudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO N° 3038/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, AURILUCE MARIA E SILVA, do cargo em co-
missão de SUPORTE DE ATIVIDADES TÉCNICAS, simbologia 
DNI-1, do(a) UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
VIRGÍLIO TÁVORA, do(a) COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE I, integrante da estrutura administrativa do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 01/10/2017. Rober-
to Claudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 ATO N° 3039/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, LUIZ ADRIANO CAMPOS FURTADO, para 
exercer o cargo em comissão de SUPORTE DE ATIVIDADES 
TÉCNICAS, simbologia DNI-1, do(a) UNIDADE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE VIRGÍLIO TÁVORA, do(a) COORDENA-
DORIA REGIONAL DE SAÚDE I, integrante da estrutura admi-
nistrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 
de 01/10/2017. Roberto Claudio Rodrigues Bezerra - PRE-
FEITO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 ATO N° 3040/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, AURILUCE MARIA E SILVA, para exercer o 
cargo em comissão de SUPORTE DE ATIVIDADES TÉCNI-
CAS, simbologia DNI-1, do(a) CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS JOSÉ DE ALENCAR - CEMJA, do(a) COORDENA-
DORIA DE HOSPITAIS E UNIDADES ESPECIALIZADAS, 
integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 01/10/2017. Roberto 
Claudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO N° 3045/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, SÉRGIO BARBOSA DOMINGUES, para exer-
cer o cargo em comissão de DIRETOR ESCOLAR, simbologia 
DNS-2, do(a) ESCOLA MUNICIPAL PADRE ARIMATÉIA DINIZ 
- EI/EF - COORDENADORIA DO DISTRITO DE EDUCAÇÃO 
5, integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/10/2017. Roberto 
Claudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO N° 3046/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, MARIA DE LOURDES COLARES MENDES, 
para exercer o cargo em comissão de GESTOR DE UNIDADE 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - TIPO II, simbologia DAS-
2, do(a) UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PRO-
FESSOR REBOUÇAS MACAMBIRA, do(a) COORDENADO-
RIA REGIONAL DE SAÚDE I, integrante da estrutura adminis-
trativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 
01/10/2017. Roberto Claudio Rodrigues Bezerra - PREFEI-
TO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO N° 3047/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, MARIA DO SOCORRO LUZI SILVA DANTAS, 
para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR PE-
DAGÓGICO ENSINO FUNDAMENTAL, simbologia DAS-1, 
do(a) ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA EDITH BRAGA - 
EI/EF - COORDENADORIA DO DISTRITO DE EDUCAÇÃO 2, 
integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 11/10/2017. Roberto 
Claudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO N° 3048/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, KAIO LEMOS, do cargo em comissão de               


